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 GABINETE DA PREFEITA 
 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 026/2019, 17 de outubro de 2019. 
“DISPÕE SOBRE ANTECIPAÇÃO DO FERIADO DO DIA APÓS A CÍRIO 
DE N. SRA. DO PERPÉTUO SOCORRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE, Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições constitucionais e na forma prevista na 
Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO: a Lei Orgânica Municipal nº 001/2017, 
promulgada pelo Poder Legislativo que modificou o Art. 217 da 
referida Lei.  
CONSIDERANDO:  Art. 217-  § 2º - São considerados feriados “... a 
segunda-feira após o Círio de Nossa Senhora do Perpétuo Socorro”. 
CONSIDERANDO: O DECRETO Nº 034/2018, 18 de dezembro de 
2018. 
RESOLVE:  
Art. 1º - Fica antecipado, excepcionalmente o feriado do dia 25 de 
novembro de 2019, para o dia 11 de novembro de 2019 com ação 
em todas as repartições públicas. 
Art. 2º - Os serviços essenciais funcionarão normalmente, não 
sendo atingidos pelo presente Decreto. 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 
Art. 4º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   
Gabinete da Prefeita Municipal de Garrafão do Norte, Estado do 
Pará, em 17 de outubro de 2019.  
  

MARIA EDILMA ALVES DE LIMA 
Prefeita Municipal 
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SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO 
 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 0237/2019, 15 de outubro de 2019. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 

NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 

RESOLVE:  

Art. 1º - Concede FÉRIAS ao servidor ADALBERTO OLIVEIRA 

AGUIAR, lotado no cargo de gari, na Secretaria Municipal de Obras, 

exercendo suas funções na referida secretaria em Garrafão do 

Norte/PA.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição do 

ano de 2018, será pleiteada com efeito a partir de 01 de novembro 

de 2019, pelo prazo de 30 dias corridos. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   

Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 

do Norte, estado do Pará, em 15 de outubro  de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 

Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

 

PORTARIA Nº 0239/2019, 15 de outubro de 2019. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 

NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 

RESOLVE:  

Art. 1º - Concede FÉRIAS ao servidor ANTONIO FLADINIR SOUSA 

DA SILVA, lotado no cargo de vigilante, na Secretaria Municipal de 

Saúde, exercendo suas funções na referida secretaria em Garrafão 

do Norte/PA.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição do 

ano de 2018, será pleiteada com efeito a partir de 01 de novembro 

de 2019, pelo prazo de 30 dias corridos. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   

Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 

do Norte, estado do Pará, em 15 de outubro  de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 

Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

 

PORTARIA Nº 0240/2019, 15 de outubro de 2019. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 

NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 

RESOLVE:  

Art. 1º - Concede FÉRIAS ao servidor ANTONIO FREDSON PINHO 

DA SILVA, lotado no cargo de agente de endemias, na Secretaria 

Municipal de Saúde, exercendo suas funções na referida secretaria 

em Garrafão do Norte/PA.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição do 

ano de 2018, será pleiteada com efeito a partir de 01 de novembro 

de 2019, pelo prazo de 30 dias corridos. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   
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 Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 

do Norte, estado do Pará, em 15 de outubro  de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 

Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

 

PORTARIA Nº 0241/2019, 15 de outubro de 2019. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 

NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 

RESOLVE:  

Art. 1º - Concede FÉRIAS ao servidor ANTONIO MARINHO DE 

SOUZA, lotado no cargo de vigilante, na Secretaria Municipal de 

Saúde, exercendo suas funções na referida secretaria em Garrafão 

do Norte/PA.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição do 

ano de 2018, será pleiteada com efeito a partir de 01 de novembro 

de 2019, pelo prazo de 30 dias corridos. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   

Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 

do Norte, estado do Pará, em 15 de outubro  de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 

Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

 

PORTARIA Nº 0242/2019, 15 de outubro de 2019. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 

NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 

RESOLVE:  

Art. 1º - Concede FÉRIAS ao servidor FRANCISCO EDNALDO DA 

SILVA DO NASCIMENTO, lotado no cargo de vigilante, na Secretaria 

Municipal de Saúde, exercendo suas funções na referida secretaria 

em Garrafão do Norte/PA.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição do 

ano de 2018, será pleiteada com efeito a partir de 01 de novembro 

de 2019, pelo prazo de 30 dias corridos. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   

Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 

do Norte, estado do Pará, em 15 de outubro  de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 

Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

 

PORTARIA Nº 0243/2019, 15 de outubro de 2019. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 

NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 

RESOLVE:  

Art. 1º - Concede FÉRIAS ao servidor FRANCISCO FLADINIR GOMES 

DE ACACIO, lotado no cargo de agente de endemias, na Secretaria 

Municipal de Saúde, exercendo suas funções na referida secretaria 

em Garrafão do Norte/PA.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição do 

ano de 2018, será pleiteada com efeito a partir de 01 de novembro 

de 2019, pelo prazo de 30 dias corridos. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   

Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 

do Norte, estado do Pará, em 15 de outubro  de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 

Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

 

PORTARIA Nº 0244/2019, 15 de outubro de 2019. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 

NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 

RESOLVE:  

Art. 1º - Concede FÉRIAS ao servidor FRANCISCO JOSE 

CAVALCANTE ALVES, lotado no cargo de auxiliar de serviços gerais, 

na Secretaria Municipal de Saúde, exercendo suas funções na 

referida secretaria em Garrafão do Norte/PA.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição do 

ano de 2018, será pleiteada com efeito a partir de 01 de novembro 

de 2019, pelo prazo de 30 dias corridos. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   

Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 

do Norte, estado do Pará, em 15 de outubro  de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 

Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

 

PORTARIA Nº 0245/2019, 15 de outubro de 2019. 
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 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 

NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 

RESOLVE:  

Art. 1º - Concede FÉRIAS ao servidor FRANCISCO TERTO DE 

AMORIN, lotado no cargo de agente de cadastro, na Secretaria 

Municipal de Saúde, exercendo suas funções na referida secretaria 

em Garrafão do Norte/PA.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição do 

ano de 2018, será pleiteada com efeito a partir de 01 de novembro 

de 2019, pelo prazo de 30 dias corridos. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   

Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 

do Norte, estado do Pará, em 15 de outubro  de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 

Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

 

PORTARIA Nº 0246/2019, 15 de outubro de 2019. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 

NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 

RESOLVE:  

Art. 1º - Concede FÉRIAS ao servidor ISMAEL SOUZA DE OLIVEIRA, 

lotado no cargo de vigilante, na Secretaria Municipal de Saúde, 

exercendo suas funções na referida secretaria em Garrafão do 

Norte/PA.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição do 

ano de 2018, será pleiteada com efeito a partir de 01 de novembro 

de 2019, pelo prazo de 30 dias corridos. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   

Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 

do Norte, estado do Pará, em 15 de outubro  de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 

Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

 

PORTARIA Nº 0248/2019, 15 de outubro de 2019. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 

NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Concede FÉRIAS ao servidor MARIA ELIENE SOUSA DA 

SILVA, lotado no cargo de agente de endemias, na Secretaria 

Municipal de Saúde, exercendo suas funções na referida secretaria 

em Garrafão do Norte/PA.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição do 

ano de 2018, será pleiteada com efeito a partir de 01 de novembro 

de 2019, pelo prazo de 30 dias corridos. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   

Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 

do Norte, estado do Pará, em 15 de outubro  de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 

Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

 

PORTARIA Nº 0249/2019, 15 de outubro de 2019. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 

NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 

RESOLVE:  

Art. 1º - Concede FÉRIAS ao servidor PAULA DE SOUSA OLIVEIRA, 

lotado no cargo de auxiliar de serviços gerais, na Secretaria 

Municipal de Saúde, exercendo suas funções na referida secretaria 

em Garrafão do Norte/PA.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição do 

ano de 2018, será pleiteada com efeito a partir de 01 de novembro 

de 2019, pelo prazo de 30 dias corridos. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   

Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 

do Norte, estado do Pará, em 15 de outubro  de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 

Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

 

PORTARIA Nº 0250/2019, 15 de outubro de 2019. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 

NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 

RESOLVE:  

Art. 1º - Concede FÉRIAS ao servidor RAIMUNDA DE ARAUJO SILVA, 

lotado no cargo de auxiliar administrativo, na Secretaria Municipal 
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 de Saúde, exercendo suas funções na referida secretaria em 

Garrafão do Norte/PA.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição do 

ano de 2018, será pleiteada com efeito a partir de 01 de novembro 

de 2019, pelo prazo de 30 dias corridos. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   

Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 

do Norte, estado do Pará, em 15 de outubro  de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 

Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

 

PORTARIA Nº 0251/2019, 15 de outubro de 2019. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 

NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 

RESOLVE:  

Art. 1º - Concede FÉRIAS ao servidor RAIMUNDO DAURO BEZERRA, 

lotado no cargo de vigilante, na Secretaria Municipal de Saúde, 

exercendo suas funções na referida secretaria em Garrafão do 

Norte/PA.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição do 

ano de 2018, será pleiteada com efeito a partir de 01 de novembro 

de 2019, pelo prazo de 30 dias corridos. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   

Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 

do Norte, estado do Pará, em 15 de outubro  de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 

Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

 

PORTARIA Nº 0252/2019, 15 de outubro de 2019. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 

NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 

RESOLVE:  

Art. 1º - Concede FÉRIAS ao servidor RENATO SILVA DOS SANTOS, 

lotado no cargo de agente de endemias, na Secretaria Municipal 

de Saúde, exercendo suas funções na referida secretaria em 

Garrafão do Norte/PA.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição do 

ano de 2018, será pleiteada com efeito a partir de 01 de novembro 

de 2019, pelo prazo de 30 dias corridos. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   

Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 

do Norte, estado do Pará, em 15 de outubro  de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 

Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

 

PORTARIA Nº 0253/2019, 15 de outubro de 2019. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 

NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 

RESOLVE:  

Art. 1º - Concede FÉRIAS ao servidor SHIRLEY DE SOUZA ALVES, 

lotado no cargo de vigilante, na Secretaria Municipal de Saúde, 

exercendo suas funções na referida secretaria em Garrafão do 

Norte/PA.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição do 

ano de 2018, será pleiteada com efeito a partir de 01 de novembro 

de 2019, pelo prazo de 30 dias corridos. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   

Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 

do Norte, estado do Pará, em 15 de outubro  de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 

Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

 

PORTARIA Nº 0254/2019, 15 de outubro de 2019. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 

NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 

RESOLVE:  

Art. 1º - Concede FÉRIAS ao servidor TARCISIO WILLIAN DOS 

SANTOS TEIXEIRA, lotado no cargo de auxiliar de serviços gerais, 

na Secretaria Municipal de Saúde, exercendo suas funções na 

referida secretaria em Garrafão do Norte/PA.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição do 

ano de 2018, será pleiteada com efeito a partir de 01 de novembro 

de 2019, pelo prazo de 30 dias corridos. 
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 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   

Gabinete do Secretário Municipal de/ Administração do Garrafão 

do Norte, estado do Pará, em 15 de outubro  de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 

Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

 

PORTARIA Nº 0255/2019, 15 de outubro de 2019. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 

NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 

RESOLVE:  

Art. 1º - Concede FÉRIAS ao servidor CARLOS DAS SILVA SANTOS, 

lotado no cargo de vigilante, na Secretaria Municipal de 

Agricultura e Abastecimento, exercendo suas funções na referida 

secretaria em Garrafão do Norte/PA.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição do 

ano de 2018, será pleiteada com efeito a partir de 01 de novembro 

de 2019, pelo prazo de 30 dias corridos. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   

Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 

do Norte, estado do Pará, em 15 de outubro  de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 

Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

 

PORTARIA Nº 0258/2019, 15 de outubro de 2019. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 

NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 

RESOLVE:  

Art. 1º - Concede FÉRIAS a servidora MARIA MARINALVA ARAUJO 

LIMA, lotada no cargo de auxiliar de serviços gerais, na Secretaria 

Municipal de Assistência Social, exercendo suas funções na 

referida secretaria em Garrafão do Norte/PA.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição do 

ano de 2018, será pleiteada com efeito a partir de 01 de novembro 

de 2019, pelo prazo de 30 dias corridos. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   

 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 

do Norte, estado do Pará, em 15 de outubro  de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 

Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

 

PORTARIA Nº 0259/2019, 15 de outubro de 2019. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 

NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 

RESOLVE:  

Art. 1º - Concede FÉRIAS ao servidor PAULO RONALDO SLVA DO 

CARMO, lotado no cargo de mecânico, na Secretaria Municipal de 

Transportes, exercendo suas funções na referida secretaria em 

Garrafão do Norte/PA.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição do 

ano de 2018, será pleiteada com efeito a partir de 01 de novembro 

de 2019, pelo prazo de 30 dias corridos. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   

Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 

do Norte, estado do Pará, em 15 de outubro  de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 

Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

 

PORTARIA Nº 0260/2019, 15 de outubro de 2019. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 

NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 

RESOLVE:  

Art. 1º - Concede FÉRIAS a servidora RAIMUNDA DA SILVA CORPES, 

lotada no cargo de auxiliar de serviços gerais, na Secretaria 

Municipal de administração, exercendo suas funções na referida 

secretaria em Garrafão do Norte/PA.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição do 

ano de 2018, será pleiteada com efeito a partir de 01 de novembro 

de 2019, pelo prazo de 30 dias corridos. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   

Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 

do Norte, estado do Pará, em 15 de outubro  de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 

Sec. Mun. de Administração 
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 Decreto n° 012/18 

 

PORTARIA Nº 0261/2019, 15 de outubro de 2019. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 

NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 

RESOLVE:  

Art. 1º - Concede FÉRIAS a servidora GEICILENE VIDAL DE ABREU, 

lotada no cargo de auxiliar de serviços gerais, na Secretaria 

Municipal de Saúde, exercendo suas funções na referida secretaria 

em Garrafão do Norte/PA.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição do 

ano de 2018, será pleiteada com efeito a partir de 01 de novembro 

de 2019, pelo prazo de 30 dias corridos. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   

Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 

do Norte, estado do Pará, em 15 de outubro  de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 

Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

 

PORTARIA Nº 0262/2019, 15 de outubro de 2019. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 

NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 

RESOLVE:  

Art. 1º - Concede FÉRIAS ao servidor JONAS PEREIRA PINHEIRO, 

lotado no cargo de vigilante, na Secretaria Municipal de 

Administração, exercendo suas funções na referida secretaria em 

Garrafão do Norte/PA.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição do 

ano de 2018, será pleiteada com efeito a partir de 01 de novembro 

de 2019, pelo prazo de 30 dias corridos. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   

Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 

do Norte, estado do Pará, em 15 de outubro  de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 

Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

 

PORTARIA Nº 0263/2019, 15 de outubro de 2019. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 

NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 

RESOLVE:  

Art. 1º - Concede FÉRIAS a servidora MARIA GORETE ARAÚJO DOS 

SANTOS, lotado no cargo de auxiliar administrativo, na Secretaria 

Municipal de Administração, exercendo suas funções na referida 

secretaria em Garrafão do Norte/PA.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição do 

ano de 2018, será pleiteada com efeito a partir de 01 de novembro 

de 2019, pelo prazo de 30 dias corridos. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   

Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 

do Norte, estado do Pará, em 15 de outubro  de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 

Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

Protocolo: 20190078 

 

 
 

 
 

MARIA EDILMA ALVES DE LIMA 
Prefeita Municipal 

 
JOSÉ ALMEIDA DA SILVA 
Vice-Prefeito Municipal 

 
FRANISCO AELITO ALVES PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal 

 
JACOB ALVES DE OLIVEIRA 

Procurador Geral do Município 
 
 

 
 

DIRETORIA, ADMINISTRAÇÃO, REDAÇÃO 
 



 

 
 
 

 

7 

Rua Luiz Eduardo Magalhães – SN, Pedrinhas – CEP 68665-000, Fone: 091 3434 4254 
http://www.garrafaodonorte.pa.gov.br 

Diário Oficial 
 

República Federativa do Brasil – Estado do Pará - 
Município de Garrafão do Norte 

= = CNPJ: 22.980.940/0001-27 = = 

Lei n° 286/2009, de 14 de dezembro de 2009 

 Ano: X Garrafão do Norte – 18 de outubro de 2019 Edição N° 076 

 Rua Luiz Eduardo Magalhães S/N – Pedrinhas – CEP: 68665-000 - 
Garrafão do Norte/PA.  

www.garrafaodonorte.pa.gov.br 
 

FRANCISCO DE ASSIS TEIXEIRA DE SOUZA  
Sec. Mun. de Administração  

 
MATHEUS OLIVEIRA ACÁCIO  

Assessor de Comunicação 
 

ANTONIO KLAITON DE LIMA FERREIRA 
Diretor 

 
 

 
 


